
= LEI N2 56 =

Concede favores fiscais

~~á =~cipal de são João Nepomuceno decreta e eu san-
te lei:-

- Fica concedida -. . , .isençao do ~mposto de ~ndustr~as e .
(a contar do corrente exerc~cio, paraprazo de 3 anos,

-e propriedade do snr. Basilio Henriques Pereira Filho, si-
e, e para um cinema a ser montado na vila de Rochedo de

, .Jose Mar~a Telson.
• 22 - Ficam cancelados os impostos de indústriás e profis-

~a lançados no corrente exerc1cio para as atividades re-
arte 12.

32 - Revogadas as disposições em contrário, entrará a pre-
e= vigor na data de SUa pUblicação.

~ ~o, portanto, a tmàas as -autoridades a quem o cumprimento
desta pertencerf que a cumpram e façam cumprir tão inteira-

,nela se contem.
ado e passado na Prefeitura Municipal de são João Nepomuceno

$

~:=êsete dias do m~s de fevereiro de ~il novecentos e cincoenta.


